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, -uito se tem discutido 
II sobre a questão dos di- 

__Jeitos humanos. Sen-
do esta uma questão ética, é 
bom que seja assim. Cabe à 
ética refletir sobre o princípio 
da moral que exige que se faça 
o bem e se evite o mal, e que 
não se faça ao próximo o que 
não se quer que façam a si mes-
mo, na busca do aprimora-
mento humano. 

Embora seja esse o objetivo 
de todos os códigos de etica e 
declarações sobre direitos hu-
manos, inclusive o do atual Pro-
grama Nacional de Direitos 
Humanos do governo brasilei-
ro, vai ser sempre necessário 
precisar o fio condutor, os prin-
cípios fundamentais que os 

Importa sempre desve-
ar a linha mestra que se esconde 

sob os seus diversos artigos. 
Voltando-se, como sempre, 

aos gregos, vai-se encontrar na 
lenda de Prometeu como é re-
latada por Platão no Protágoras, 
a afirmação de que, depois de 
terem-se os homens tornado in- 

teligentes, constatou Zeus que a 
humanidade continuava cor-
rendo o risco de extinguir-se, 
pois, guiados apenas por ela seus 
membros, matar-se-iam uns aos 
outros. Enviou então Mercú-
rio, o mensageiro dos deuses, 
com a incumbência de trazer a 
toda a humanidade dois valores 
sem os quais ela não sobrevi-
veria: Pudor e Justiça. 

Pudor no sentido de respeito 
pela vida, pela integridade fisica, 
pela liberdade de escolha do 
modo de viver; e justiça como o 
reconhecimento do direito de 
cada um ao que lhe é devido. 

Podem-se perceber os valo-
res respeito e justiça sendo to-
mados como referenciais em 
códigos de leis, em declarações 
de princípios e outras manifes-
tações da ética entre os povos. 

O cristianismo vai enrique-
cer essa visão trazendo a noção 
da dignidade do homem como 
criatura e filho de Deus redi-
mido pelo sacrificio de seu pró-
prio Filho. Nela se constitui a 
noção de pessoa humana, en-
globando na sua dignidade o 
corpo, a racionalidade, a von-
tadè livre e a sensibilidade. So-
mefite ela, a pessoa humana, é  

capaz de pensamento racional, 
de liberdade, de responsabilida-
de e de amor. 

E portanto sagrada a sua 
dignidade, dela decorrendo a 
sua liberdade para pensar e agir 
desde que respeitado o igual 
direito do outro. 

Introduz-se então um novo 
paradigma, um novo princí-
pio condutor para o viver in-
dividual e social: a dignidade 
da pessoa humana. 

Sobre esses pilares repou-
sa o princípio político da de-
mocracia. Respeito ao direi-
to de todos e não apenas de 
alguns, mesmo que sejam os 
mais numerosos. 

A comunidade humana or-
ganiza-se então num Estado 
elegendo um governo que as-
segure o direito à vida para to-
dos, em qualquer fase em que 
ela se encontre, a dignidade 
pessoal, a liberdade de pensa-
mento e de ação. 

O Estado, de acordo com 
o princípio da subsidiarida-
de, garantiria a universalida-
de dos direitos ajudando os 
membros do corpo social a 
agirem por si mesmos sem se 
substituírem a eles. 

Caberia a ele um papel su-
pletivo de coordenação e 
promoção do bem comum 
suprindo as deficiências e di-
ficuldades da sociedade em 
geral. 

O critério último da ética 
não seria, portanto, o Estado, 
mas a consciência de cada um, 
expressão da própria dignida-
de da pessoa humana. . 

Sendo o indivíduo uma 
"pessoa humana", é, por isso 
mesmo, sujeito de deveres e de 
direitos;e todas as tentativas de 
declaração e enumeração dos 
direitos humanos visam ape-
nas explicitá-los e desdo-
brá-los para facilitar sua com-
preensão. Sob essa ótica, no 
esforço para desvelar o prin-
cípio gerador, a força mo-
triz, percebe-se uma vaga-
rosa mas constante melhoria 
nos padrões éticos da huma-
nidade guiados pela exigên-
cia, cada vez maior, de res-
peito e justiça. 

Pode-se aqui registrar o 
pensamento do padre Laércio 
Dias de Moura na sua obra A 
dignidade da pessoa e os direitos 
humanos quando afirma: "A 
meu ver, uma grande e pro- 

missora transformação ocorri-
da no decorrer do século 20, 
que acaba de expirar, reside na 
aceitação universal que alcan-
çou o conceito de pessoa hu-
mana, com uma dignidade e 
direitos consequentes que se 
impõem ao respeito não só de 
todos individualmente mas, 
sobretudo, do próprio Estado 
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nais" (2002, pág. 9). 
O cristianismo, poréM, 

junta algo mais, aprimorando 
o viver ético da humanidade: 
o princípio da caritas, do amor 
corno valor maior. Esse prin-
cípio, apresentando-se como 
uma força motriz, dá um di-
ferente matiz aos direitos hu-
manos, muda o rumo da His-- 
tória como uma nova bússola 
apontando para um novo norte, 
ou seja, um novo critério de va-
lor para toda ação humana. 

Percebe-se então a neces-
sidade de ir além das aparên-
cias, de descobrir no discurso a 
conotação da sua linguagem__ 
de desvelar os referenciais, de 
buscar, não apenas conhecer as 
informações, mas a linha mes-
tra que as conduz, de encon-
trar, enfim, o fio da meada, 


